
Homologação das inscrições do processo seletivo para ingressantes no curso
de pós-graduação modalidade Lato Sensu “Especialização em Ensino de
Ciências da Natureza: práticas e processos formativos” Campus Dom Pedrito,
Edital no. 11/2023, retificação Edital nº. 31/2023

INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS

Número de inscrição

268114

268135

267880

268179

267605

273360
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267898

267747

270077

267973

273448

273437

273381

268299

273354

268441

266703

266995



268437

273445

267921

268438

INSCRIÇÕES NÃO HOMOLOGADAS

Número de inscrição Motivo(s)

273460 Não foram inseridos na inscrição, os
seguintes documentos conforme Art. 3º
do Edital 11/2023:

b)cópia digitalizada (frente e verso) do
diploma de graduação de Instituição de
Ensino Superior reconhecida pelo
Ministério da Educação brasileiro ou, no
caso de candidatos graduandos,
atestado de provável formando,
indicando o período previsto para a
conclusão do curso, fornecido pela
Instituição de Ensino Superior à qual
estejam vinculados. No ato da matrícula
condicional (item 5) o candidato
selecionado já deverá ter concluído o
curso de graduação;

c) cópia do currículo Lattes do CNPq,
modelo completo e com comprovantes
das atividades realizadas. Para
atualização ou cadastro do currículo
Lattes, acessar o endereço
[https://lattes.cnpq.br/].

267858 Não foram inseridos na inscrição, os
seguintes documentos conforme Art. 3º
do Edital 11/2023:

b)cópia digitalizada (frente e verso) do
diploma de graduação de Instituição de
Ensino Superior reconhecida pelo
Ministério da Educação brasileiro ou, no
caso de candidatos graduandos,



atestado de provável formando,
indicando o período previsto para a
conclusão do curso, fornecido pela
Instituição de Ensino Superior à qual
estejam vinculados. No ato da matrícula
condicional (item 5) o candidato
selecionado já deverá ter concluído o
curso de graduação;

c) cópia do currículo Lattes do CNPq,
modelo completo e com comprovantes
das atividades realizadas. Para
atualização ou cadastro do currículo
Lattes, acessar o endereço
[https://lattes.cnpq.br/].

273353 Não foi inserido na inscrição, o seguinte
documento conforme Art. 3º do Edital
11/2023:

c) cópia do currículo Lattes do CNPq,
modelo completo e com comprovantes
das atividades realizadas. Para
atualização ou cadastro do currículo
Lattes, acessar o endereço
[https://lattes.cnpq.br/].

268439 Não foi inserido na inscrição, o seguinte
documento conforme Art. 3º do Edital
11/2023:

b)cópia digitalizada (frente e verso) do
diploma de graduação de Instituição de
Ensino Superior reconhecida pelo
Ministério da Educação brasileiro ou, no
caso de candidatos graduandos,
atestado de provável formando,
indicando o período previsto para a
conclusão do curso, fornecido pela
Instituição de Ensino Superior à qual
estejam vinculados. No ato da matrícula
condicional (item 5) o candidato
selecionado já deverá ter concluído o
curso de graduação.

267761 Não foi inserido na inscrição, o seguinte
documento conforme Art. 3º do Edital



11/2023:

b)cópia digitalizada (frente e verso) do
diploma de graduação de Instituição de
Ensino Superior reconhecida pelo
Ministério da Educação brasileiro ou, no
caso de candidatos graduandos,
atestado de provável formando,
indicando o período previsto para a
conclusão do curso, fornecido pela
Instituição de Ensino Superior à qual
estejam vinculados. No ato da matrícula
condicional (item 5) o candidato
selecionado já deverá ter concluído o
curso de graduação.

267852 Não foi inserido na inscrição, o seguinte
documento conforme Art. 3º do Edital
11/2023:

b)cópia digitalizada (frente e verso) do
diploma de graduação de Instituição de
Ensino Superior reconhecida pelo
Ministério da Educação brasileiro ou, no
caso de candidatos graduandos,
atestado de provável formando,
indicando o período previsto para a
conclusão do curso, fornecido pela
Instituição de Ensino Superior à qual
estejam vinculados. No ato da matrícula
condicional (item 5) o candidato
selecionado já deverá ter concluído o
curso de graduação.

*Conforme Edital 11/2023 - Art. 10 Os(As) candidatos(as) cuja inscrição não for
homologada por erro no formulário de inscrição ou falha ou ausência nos
documentos indicados no item 2 poderão solicitar a complementação dentro do
prazo estipulado para recurso, conforme data indicada no item 6 (Cronograma
retificado no Edital 31/2023 - período para recursos das homologações: 04 a 06 de
março de 2023.

*Art. 19 Pedidos de recursos deverão ser realizados exclusivamente através do
sistema GURI, conforme cronograma indicado no item 6 deste Edital (Edital
11/2023).


